
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 

ANO IX-Nº. 201 EDIÇÃO EXTRA - PASSA E FICA/RN, SÁBADO 21 DE DEZEMBRO DE 2019 

Decreto nº. 32 de 19 de dezembro de 2019 

 

Aprova o Quadro de Detalhamento de Despesa -                                                    QDD para o exercício financeiro de 2020 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, no uso de suas atribuições legaise tendo em vista as disposições contidas no art. 38 da Lei Nº. 540/2019- LDO/2020. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aprovado nos termos dos anexos constantes deste Decretoo Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, da Administração Direta e Indireta do Município de Passa e Fica/RN para o exercício 

financeiro de 2020. 

 

Art. 2º - As alterações orçamentárias decorrentes de abertura de créditosadicionais ou remanejamento de recursos, serão integradas ao Quadro de Detalhamentoda Despesa - QDD. 

 

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Administração, autorizada a baixar normas e instruções complementares ao fiel cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020. 

 

Passa e Fica/RN, em 19 de  dezembro de 2019. 

 

Celso Luiz Marinho Lisboa 

Prefeito 
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento da Empresa MSHS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP, referente ao empenho nº. 1111006, datado em 

11/11/2019, no valor de R$ 4.860,00 (Quatro Mil e Oitocentos e Sessenta Reais), relacionado a Nota Fiscal nº. 030311. O pagamento refere-se ao Fornecimento de INSULINAS ANALOGAS em Atendimento a DEMANADA JUDICIAL. O paga-

mento do citado empenhos será feito antecipadamente para que não ocorra interrupção na Dispensação das INSULINAS para os Pacientes, uma vez que, a manutenção da Terapia baseada neste medicamento é suporte direto para a vida 

dos mesmos. Diante de Tal motivo justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, assim sendo, realizado o referido pagamento e as publicações necessárias. 

Passa e Fica/RN. 20 de Dezembro de 2019 

 

Elizabete de Lima Sousa 
Secretária Municipal de Saúde 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA  

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do POSTO DE COBUSTIVEIS NOVO PASSA E FICA LTDA, referente ao empenho nº. 1209008, datado em 09/12/2019 no valor de R$ 

6.439,75 (Seis Mil Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos), relacionado a Nota Fiscal nº. 0000000715. O pagamento refere-se ao Fornecimento de Combustíveis para veículos da Rede Municipal de Saúde. O paga-

mento da citada nota fiscal será feito antecipadamente para que não ocorra o bloqueio no fornecimento de combustíveis para os veículos que realizam o transporte de pacientes, e para que não ocorra prejuízo aos munícipes, motivo pelo 

qual justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, assim sendo, realizado o referido pagamento e as publicações necessárias. 

Passa e Fica/RN. 20 de Dezembro de 2019 

 
Elizabete de Lima Sousa 

Secretária Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do POSTO DE COBUSTIVEIS NOVO PASSA E FICA LTDA, referente ao empenho nº. 1209007, datado em 09/12/2019 no valor de R$ 

2.781,98 (Dois Mil Setecentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Oito Centavos), relacionado a Nota Fiscal nº. 0000000716. O pagamento refere-se ao Fornecimento de Combustíveis para veículos da Rede Municipal de Saúde. O pagamento 

da citada nota fiscal será feito antecipadamente para que não ocorra o bloqueio no fornecimento de combustíveis para os veículos que realizam o transporte de pacientes, e para que não ocorra prejuízo aos munícipes, motivo pelo qual 

justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supra identificado. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, assim sendo, realizado o referido pagamento e as publicações necessárias. 

 

Passa e Fica/RN. 20 de Dezembro de 2019 

 
 

Elizabete de Lima Sousa 
Secretária Municipal de Saúde 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

        

PÁGINA 40 PASSA E FICA, SÁBADO 21 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEM ATOS PARA PUBLICAÇÃO 

                                          DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA – EXPEDIENTE 
                                                         CIRCULA ÀS TERÇAS, QUARTAS, QUINTAS, SEXTAS OU EM EDIÇÕES EXTRAS 
                         
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA - PMPF                                                                               COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA            
                                CELSO LUIZ MARINHO LISBOA- PREFEITO MUNICIPAL                                                                         IONALDO BALBINO—PRESIDENTE  
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO                                                   IVANILDO SOLANO— MEMBRO 
                                FERNANDA KARLA XAVIER CERINO - SECRETÁRIA                                                                                              

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 


